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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

= LEI N2  1600 9  DE 061288 = 

"Disp6e sobre denominações de Ruas no 

Bairro Bom Jardim, nesta cidade de 

Manhuaçu que especifica 

O POVO do Município de Maxihuaçu, Estado de Ni-

nas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte lei: 

Artigo 12) - Ficam denominadas de: - RUA RITA 

CIÂJA SETTE, a atual rua projetada que inicia na BR-262 1  corta 

verticalmente a rua Silvina Leopoldina Sette e ternina no ter-

renos do sr 0  •Joveroino Pereira, 

DE RUA MÁNOEL Bi'PO DIAS, a atual rua projeta-

:Iaqie mi. c t , tct M3 _2ó2 1  corta vertic-t1jieate a :ua Silvina To- 

)oldina Sette e termina dos terrenos do Sr. Jovercino Pereira, 

Artigo 22) - Pica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a tomar as providencias neceasrias para o cumprien 

to do artigo 1 2  desta Lei. 

Art±o 39) - Revogadas as di$posiç6es em coa-

traírio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação., 
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